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GABINETE 

 

PORTARIA Nº 065, DE 24 DE MAIO DE 2023. 

Dispõe sobre a Redistribuição de Servidora Pública Municipal. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

CONSIDERANDO que compete ao Chefe do Executivo Municipal, dentro 

dos parâmetros legais, buscando sempre o primado da eficiência administrativa, 

promover a organização do serviço público no Município, por meio da 

adequada designação dos servidores nos órgãos públicos a fim de corrigir as 

deficiências do serviço público, alocando os recursos humanos de acordo com 

a necessidade e sempre que verificadas a conveniência e a oportunidade 

administrativas; 

CONSIDERANDO que a redistribuição é o deslocamento de cargo de 

provimento efetivo, ocupado ou vago no âmbito da administração pública, para 

outro órgão ou entidade do mesmo poder, observados o interesse da 

administração, a equivalência de vencimentos e a manutenção da essência das 

atribuições e requisitos do cargo; 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal n.º 028 de 2002 (Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais de Governador Edison Lobão) estabelece no 

artigo 41 que o servidor estável pode ser removido ou transferido pela 

Administração, segundo as conveniências do serviço, sem qualquer ofensa à 

sua efetividade e estabilidade; 

CONSIDERANDO que o Parecer da Procuradoria Jurídica foi favorável à 

redistribuição da servidora requerente, por estarem presentes todos os 

requisitos legais exigíveis a espécie; 

CONSIDERANDO por fim, que o presente ato administrativo não ostenta 

desvio de poder, nem se apresenta descompassado de motivação e de 

finalidade, estando em conformidade com os princípios elencados no caput do 

Art. 37 da Constituição da República; 

R E S O L V E: 

Art. 1º REDISTRIBUIR a senhora MARIA SOLIDADE MOURA SILVA 

CARNEIRO, matricula nº 2760-2, ocupante do cargo de Técnico 

Administrativo, do quadro permanente da Prefeitura Municipal de Governador 

Edison Lobão/MA, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 

para o cargo de Técnico Educacional e para exercer suas atividades na 

Secretaria Municipal de Educação de Governador Edison Lobão/MA, a partir 

de 01 de junho de 2023.  

Art. 2º O presente ato de redistribuição poderá ser revogado a qualquer tempo 

por ato unilateral da Administração Pública Municipal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, sendo revogadas as 

disposições em contrário.         

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 24 DE MAIO DE 2023, 202º DA 

INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 
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